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VETO A PROJETO DE LEI
NUMERO PR0PRI0==3 /2000

VETO AO PROJETO DE LEI N" 170/2000 protocolo geral . s 4084/2000
DATA PROTOCOLO..: 07/11/2000

%

\

Do: Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

Ao: Sr. JUAREZ TAVARES MATTA

DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

^  'L:-"":

Senhor Presidente, ' cmcC

Cumpre-me informar a Vossa Excelência que vetei o Projeto de Lei n° 170/2000,
de autoria do Vereador Fábio Mendes Glória, por inconstitucionahdade, acatando
parecer da Chefia de Gabinete, nos seguintes termos:

"Ref.: PROJETO DE LEI N" 170/2000

Senhor Prefeito,

Embora louvável a intenção do nobre Vereador Fábio Mendes Glória, de
contribuir para a melhoria do trânsito urbano e faciUtar a vida dos
motoristas profissionais, especialmente no que diz respeito ao tráfego e
estacionamento de caminhões no centro da cidade e nos bairros, sugiro a
Vossa Excelência vetá-lo na íntegra, por ferir a Constituição Federal e a Lei
Orgânica Municipal, como se segue:

1. O Art. 69 da LOM, em seu inciso XIII, estabelece, entre outras, a
competência privativa do Prefeito Municipal para "enviar à Câmara
Municipal o plano plurianual, o projeto de lei de diretrizes
orçamentárias (grifei) e a proposta de orçamento anual" \
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Em seu Art. 103, inciso II, § 2°, dispõe a Lei Orgânica Municipal:

Art 103 - Leis de iniciativa do Poder Executivo (grifei) estabelecerão:
I-

II — as diretrizes orçamentárias;
III-

§1"-
§ 2" - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e

prioridades da administração pública municipal, incluindo as despesas
de capital para o exercício financeiro subseqüente, orientará a
elaboração da lei orçamentária anual e disporá sobre as alterações na
lesislacão tributária" (grifei);

%

O Projeto de Lei n" 170/2000, fere, portanto, os dispositivos
constitucionais aludidos, tendo em vista que altera a legislação
tributária ao criar taxa, equivalente a 10 (dez) UFIR's, para a
aquisição do Selo de Trânsito Livre, sem a respectiva previsão de
receita tributária na Lei de Diretrizes Orçamentárias, cuja
propositura, saliente-se, é privativa do Poder Executivo;

Forçoso registrar que a Lei n° 5Õ44 (LDO), de 16 de agosto de 2000,
e, em conseqüência, a Lei n" 5072, de 19 de outubro de 2000
(Proposta Orçamentária para o Exercício de 2001), não prevêem
receita tributária decorrente de taxa obtida com a comercialização
de Selo de Trânsito Livre, o que decreta a incònstitucionalidade
desse tributo;

Entendo, ainda, s.m.j., que o Projeto de Lei n° 170/2000, afronta os
direitos e garantias individuais assegurados pela Constituição
Federal, ao exigir prova de residência para os motoristas
interessados em adquirir o Selo de Trânsito Livre, colidindo com o
Art. 5°, inciso XV da Carta Magna, que dispõe:

Art 5" - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes
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no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à
segurança, e à propriedade, nos termos seguintes:

I-

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz,
podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer
ou dele sair com seus bens.

6. Por fim, parece-me que o projeto de lei em epígrafe institui bi-
tributação, ao concorrer com o IPVA, que é o licenciamento para a
circulação de veículos automotores em todo o território nacional, na

medida em que estabelece uma taxa de trânsito livre equivalente ao
pedágio, mas não define claramente seu objeto.

r

E o parecer, que submeto, respeitosamente, à apreciação de Vossa
Excelência, sugerindo que o nobre Vereador Fábio Mendes Glória seja
convidado pela Chefia do Executivo a colaborar na redação de decreto
dispondo sobre o tráfego e estacionamento de veículos de carga na zona
urbana, nos termos do PDU e do Código de Trânsito Brasileiro. Em
P.l 1.2000. Antonio Manoel Sarros Miranda - Secretário-Chefe de Gabinete".

t Cordialmente,

ÍNARIM ALBINCrDA SILVE

Prefeito Municipal eBrExcrcício
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TfoFi<»ítiirim/ES
IJETO DE LET

PRDPRIu. . 3 170/:.;000

1T0C0L0 GERAL 172Ó/20OO

^Th protocolo..s 29/05/2000

Dispõe sobre a Criação do Selo Adesivo de Trânsito Livre para
veículo de cargas e dá outras providências.

AKT. 1"- Fica criado o Selo Adesivo de Trânsito Livre para os veículos de
cargas registrados no âmbito do município.

ART. 2"- Só terá direito a este Selo Adesivo, o proprietário e ou condutor que
comprovar residência dentro do perímetro urbano, estando sem carga e estar
se deslocando até um estacionamento apropriado próximo à sua residência,
não podendo permanecer estacionado na via pública.

ART. 3"- O Selo Adesivo, será adquirido anualmente no órgão oficial do
município, que certificará a comprovação do endereço do proprietário e ou
condutor do veiculo.

Parágrafo Único: No ato da aquisição do Selo Adesivo, será recolhida uma
taxa de 10 ( dez ) UFIR's, que entrará em um fimdo municipal de
investimentos no sistema viário do município e ou aquisição de equipamentos.

ART. 4"- Este Selo Adesivo será afixado íio pára-brisa dianteiro da parte
inferior esquerda, contendo o Brasão do município e o ano do exercício, bem
como o número da Lei.

ART. 5"- Esta L^
disposições em c

entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
)litrário.

Sala das sessões ? de maio de 2000.

FÁBIO MENDm GLÓRIA ( Fabinho )
Vereador - P. TB.

®Rl_iáÍ-OiSCUS6àO

Oatâ da

"Frêsldinti^
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JUSTIFICATIVA

Este projeto visa proporcionar aos profissionais do transporte de cargas, uma
possibilidade de conduzir e estacionar seu veículo em local seguro próximo à
sua residência, sendo que, não poderá ser estacionado na via pública e não
poderá estar com carga, para que não possa danificar a pavimentação e
dificultar o escoamento do trânsito.

Todos são conhecedores das dificuldades encontradas no dia a dia por estes
profissionais, onde seus veículos são constantemente arrombados por
desocupados e suas cargas são às vezes até flutadas.

Com a aprovação desta matéria, iremos fazer justiça com estes profissionais
que são responsíveis pelo progresso da nação e que enjfrentam uma crise
grande relacionada aos àítos custos com despesas e baixos preços no frete.

^ j

FÁBIO MENDES GLÓRIA (Fabinho )
Vereador - P. TB.

''^RÃO □□ ITAPEMIRIM. 05 -
ÍÓ27] 521-5622 - FAX: [027]

CENTRO - CAIXA POSTAL 411
521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CEP 29300-11
-  ESPÍRITO SANT
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iCAO ANEXA A PORTARIA N° 156/2000 de 03/05/2000.

y SERVIDOR FUNÇÃO
fia Cunha Barroso Auxiliar de Enfermagem IV

B 08 A

jstiano Ferraço Beiriz Oficial Administrativo II V

A 09 A

lia da Penha Nascimento Auxiliar de Enfermagem IV
B 08 A

sete Peçanha Rastoldo
ins
jça em pessoa da família)

Professor PEI-B II IV B

08 C

ia Maria Hora dos Reis

'eira

Administrador VI B 12 F

,i(ie Paula Almeida Auxiliar de Enfermagem IV
B 08 A

Gonçalves Gomes Auxiliar de Enfermagem IV
B 08 A

|ndo Costa Batista Técnico em Informática V B

10 A

Í Arêas Caetano Professor PEF-A I IV A

07 A

ia dos Santos Matozo Professor PEI-A I IV A 07
A

(Luiz Gava Assessor Especial - CC.3

íCândido da Silva Gari I A 01 A

jCláudio Aguiar de
tida

Professor PEF-B IV V B

10 A

ji Pacheco Barcelos Professor PEI-B II IV B

08 A

me Altoé Psicólogo VI A 11 A
ria Venturini de Rezende

Ges Glória

Diretor de Departamento
Técnico e de Planejamento
Físico - CSV-DD

íia Venturini de Rezende

Ges Glória

Diretor de Departamento
Técnico e de Planejamento
Físico - CSV-DD

1 Lúcia Souza Castelione Professor PEF-A II IV B

08 F

LiCENt \ N

r\ç\o ■ Duração / Início PROTOCOLO

EMUS 07 dias 24.04.2000 7763/2000

SEME 180 dias 09.03.2000 5038/2000

,EMUS 02 dias 13.04.2000 7526/2000
SEME 15 dias 22.04.2000 7767/2000

EMAD 01 dia 11.04.2000 7637/2000

.EMUS 01 dia 10.04.2000 7406/2000

■EMCA 15 dias 05.04.2000 7725/2000
SEME 05 dias 04.04.2000 7509/2000
;^E 15 dias 11.04.2000 7769/2000
SEME 03 dias 17.03.2000 7510/2000
.DPLAN 15 dias 13.03.2000 7304/2000
âMSUR 15 dias 21.04.2000 7720/2000
SEME 15 dias 14.04.2000 7611/2000
SEME 02 dias 06.04.2000 7536/2000

lEMUS 01 dia 16.03.2000 5532/2000
■|)PLAN 30 dias 18.03.2000 5325/2000
'DPLAN 60 dias 17.04.2000 7400/2000
SEME 15 dias 24.04.2000 7772/2000

PORTARIA N° 157/200n

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a inauguração, nesta data, da
primeira etapa da Rodovia do Contorno (Anel Rodoviário),
com sua conseqüente liberação ao tráfego em geral,
especialmente o de caminhões e carretas oriundos da fábrica de
cimento e dos sítios de mineração no entorno da cidade;

CONSIDERANDO, ainda, os transtornos causados
pelo "tráfego pesado nas vias urbanas de Cachoeiro de
Itapemirim, gerando engarrafamentos, danos materiais
(deterioração de calçamentos, asfalto e tubulações
subterrâneas) e humanos, com o registro de vítimas fatais em
freqüentes acidentes envolvendo os aludidos caminhões e
carretas;

CONSIDERANDO, finalmente, as atribuições do
Poder Executivo Municipal, em decorrência do processo de
municipalização do trânsito, por força de convênio assinado
com o Governo do Estado,

RESOLVE;

Art 1° - Determinar à Secretaria Municipal de
Segurança e Trânsito-SEMSET que adote as providências
necessárias a proibição do tráfego de caminhões e carretas no
centro da cidade, especialmente nos bairros Vila Rica, Ilha da
LuzeVillage,

Art. 2° - A SEMSET promoverá a sinalização das
vias públicas e dará ampla divulgação às modificações do
trânsito contidas nesta Portaria, de forma a orientar a
população, especialmente aos motoristas, para utilização dos
seguintes itinerários;

I ■ Os caminhões e carretas que se dirigem à Fábrica
de Cimento para carregar e transportar produtos com destino a
municípios da Região Sul deverão, obrigatoriamente, utilizar a
Rodovia do Contorno, na ida e na volta, no trajeto Mono
Grande- Monte Líbano-Morro Grande, sendo vedado o acesso
à fábrica de cimento, e o retorno pela Av. Carlos Lindenberg;

n - As carretas e caminhões pesados oriundos de
Gironda, Soturno e Vargem Alta entrarão na Rodovia do
Contorno pelo trevo de Santa Rosa, até a fábrica de cimento e a
BR-482, na altura de Morro Grande, sendo permitido que
trafeguem, excepcionalmente, pelas avenidas Jones dos Santos
Neves e Àristides Campos, até a conclusão das obras da
segunda etapa do Anel Rodoviário, trecho Santa Rosa-São José
doFrade-BR-101.

Art. 3° - As modificações no trânsito determinadas
por esta Portaria entrarão em vigor a partir da zero hora de 15
de maio de 2000, devendo a SEMSET, para o seu
cumprimento, aplicar os dispositivos legais pertinentes, em
especial o Código de Trânsito Brasileiro, bem como atuar em
parceria com a entidade de classe dos motoristas, empresas
produtoras e transportadoras, bem assim com a Polícia Militar e
a Polícia Rodoviária Federal.
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'  Parágrafo único - Recomenda-se à SEMSET
-kento com a direção da fábrica de cimento para que
jssa orientar seus fretistas" sobre as alterações
lidas por esta Portaria.

1  Art. 4° - Esta Portaria entrará em vigor nesta data,
Jas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de maio de 2000.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
!  Prefeito Municipal

PORTARIA N" 158/2000

_ iretário Municipal de Administração, da Prefeitura
I  Dal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito

10 uso de suas atribuições delegadas através do Decreto
1494, de 06/01/97, tendo em vista o processo protocolado
V 6895/2000, de 12.04.2000, resolve

i  Conceder nos termos do Artigo 148, da Lei n °
í  de 20.12.94 — Estatuto dos Servidores Públicos
lipais ao servidor municipal EDSON DA SILVA
MrIO, Advogado II VI B 12 C, exercendo a função
licada d'e Subprocurador, lotado na Procuradoria Geral do
:$ípio, vinte e cinco por cento (25%) de acréscimo no
lido Vencimento do cargo de que é ocupante, a título de
.)cação assiduidade, em caráter permanente, a parür de 12
.iil de 2000.

-

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de maio de 2000.

EDSON BANDEIRA

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N" 159/2000

/Secretário Municipal de Administração, da Prefeitma
jicipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito
Io, no uso de suas atribuições delegadas através do Decreto
I1Ò.494, de 06/01/97, tendo em vista o que consta no
inorandk n° 057/2000, de 26.04.2000, seq. 2-1466/2000, da
ÍÊNCIA MUNICIPAL, resolve

Determinar a lotação dos servidores municipais,
jxo relacionados, na Secretaria Municipal de Transportes -
, ilTRA, a partir de 03 de abril 2000.

NOME

41MTNGOS FRANCISCO BOZl

7ALD0 SOUZA

fARISTO
.JIAÚJO

NICOMEDIO DE

,')SE

■■'iMA
LÚCIO SALVADOR

i)SE REINALDO CORDEIRO
lOUEIRA JÚNIOR
AULO SÉRGIO DE ANDRADE
ORREA
IF.MTR RAMOS LOUREDO

FUNÇÃO
MOTORISTA IV A 07 A
MOTORISTA IV A07G
MOTORISTA rv A 07 A

MOTORISTA rv A 07 A

MOTORISTAIV A07 A

MOTORISTA rv A 07 A

OPER. MÁQUINA IV B 08Ã"

Oi

ROBERTO CORRÊA DA SILVA OPER. MÁOUINA IV B 08 D
ROGErtO CORRÊA DA SILVA MOTORISTA IV A 07 C
SEBASTIÃO BRÁS FERREIRA MOTORISTA IV A 07 A

M

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de maio de 2000.

EDSON BANDEIRA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N° 160/2000

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições delegadas através do Decreto
n° 10.494, de 06.01.97, tendo em vista o que consta no
processo protocolado sob o n° 8059/2000, de 02.05.2000,
resolve

Conceder licença, nos termos do Art. 101 da Lei n°
4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais, à servidora municipal SUELI MARIA GOMES
MARIANO, exercendo o cargo de Professor PEI-B II LV B 08
B, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no período de
120 (cento e vinte) dias, a partir de 11 de abril de 2000,
conforme atestado medico apresentado.

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de maio de 2000.

EDSON BANDEIRA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N" 161/2000

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espínto
Santo, no uso de suas atribuições delegadas através do Decreto
n° 10.494, de 06.01.97, tendo em vista o que consta no
processo protocolado sob o n" 8087/2000, de 02.05.2000,
resolve

Conceder licença, nos termos do Art. 101 da Lei n°
4 009 de 20.12.94 - Estatuto dos Servidores PúblicosMunicipais, à servidora municipal SUELI MARIA (^MES
MARIANO, exercendo o cargo de Professor PEF-AIIV A 07
B  lotada na Secretaria Municipal de Educação, no período de
120 (cento e vinte) dias, a partir de 11 de abril de 2000,
conforme atestado médico apresentado.

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de maio de 2000.

EDSON BANDEIRA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N" 162/2000

O Secretário Municipal de Administração, da Prefeitura
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições delegadas através do Decreto
n° 10.494, de, 06.01.97, tendo em vista o que consta nos
processos individuais mencionados, resolve

3W:
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NOME 1 SIM i NÃO 1 ABS | AUS

Alcides garríllq gajgedo

Alexandre b. rodrigues X

ALMIR FORTE DOS SANTOS

ÁLVARO SCALABRIN %

BRÁS ZAGOTTO iL

EDTSON V FASSARELLA

ELIMAR FERREIRA 9L

FÁBIO MENDES GLÓRIA X

MTHIR GOMES MOREIRA Pc

José carlos amaral X

JOSÉ CARLOS SABADINI X

JÕ^ R^ÀTO DIAS FEÕERiei
JUAREZ TAVARES MATA ^cLilk^X

LtnZ CARLOS FONSECA

LUIZ ROBERTO DA SILVA

SEBASTIÃO ARY CORRÊA ■?c
THÉO DE SOUZA MOURA X-

TÚLIO JANUÁRIO ARCHANJO X

WALTER GOMES

OBSERVAÇÃO:

•  PROJETO N°/
•  REQUEEUMENTO N"
• DATAO^/ fQIO (T
RESTn.TAnOCIAJVnT-A ri

APROVADO EM
1_ DISCUSSÃO

POR
SALA SESSÕES J^r>

PRESIDENTE

•  REIEITADO
POR
SALA SESSÕES /

PRESIDEmE

•  PEDIDO DE VISTA
POR
SALA SESSÕES 7

PRESIDENTE

• RETIRADO DE PAUT/
REQUERIMENTO DO

SALA SESSÕES /

PRESIDENTE
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ISEi CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO VETO AO PROJETO DE LEI 170/ 2000

INICIATIVA: Poder Executivo

%
Senhor Presidente,

Interno.

Trata-se de Veto ao Projeto de Lei n°. 170/2000.

A matéria não contraria os preceitos do artigo 117 do Regimento

Pela sua regular tramitação.

% Cachoeiro de Itapemirim - ES, 20 de novembro de 2000.

ANGELA\IDE l^UEA
D^etora Legislaltiva

RUA BARÃO DD ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FDRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 203OO-11C
TEL/PABX: [S7] 5S1-5B22 - FAX: [27] 521-5753 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO

E-MAIL: camara.cdIOterra.com.bn



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DLN": DATA:

H

PARA PRESIDÊNCIA COMISSÃO DE:

VEREADOR:

t-n
ouo JL

Senhor Presidente,
DOCUMENTO DIRtT= LEGISLATIVA
NUMERO PROPRIO.„:- dL 1B7/2000
PROTOCOLO GERAL-: 42S2/2000
DA I A PROTOCOLO- - : 22/! 1 /2-OOA

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 - inciso Xin e o art. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s);

PROJ.

LEIN° VETO N°

PROJ.

RESOL. N"
PROJ

DECR. LEG N° PRAZO VENCIMENTO

—tH 0^. 1^.
/

i

Atenciosamente,

JUAREZ TAVARES MATA

residente

• Segue em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).

• OBS:
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ESPÍRITO SANT



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIN
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

•1 Q- -

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

VETO AO PROJETO DE LEI N". 170 / 2000

INICIATIVA: PÁBIO TODES GLÓRIA
RELATOR: José Carlos Sabadini

RELATÓRIO:
Trata-se de Projeto de Lei q.ue dispõe sobre a criação do selo adesivo

de Gírânsito Livre para veículo de cargas e dá outras providências»

VOTO DO RELATOR:

O veto ao projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão.
Voto pelo ençaminhãmento regular da matéria.,

VOTO DO FREÉÍDENTE: p
Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO;

Voto com o relator.

DECISÃO; ■

A Comissão, por unaniniidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria. " V V í'''

Sala das Comissões, em de

jb^

E

DOS SANTOS — Presidente

S^ABADINI-Relator

Membro— iVlClllUl U jf

de 2000

RUA BARAO DD ITAPEMIRIM, DS - EDIFICID FQRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 20300-11C
TEL/PABX: [27] 521-5B22 - FAX: [27] 521-5753 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTC

E-MAIL: camara.cdi^terra.com.br



CÂMARA MUNICIPAl DÈ GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

^  NOME . SIM NÃO ABS AUS

ALCIDES CARRILLO CAICEDO X
ALEXANDRE B. RODRIGUES >
ALMIR FORTE DOS SANTOS >

BRÁSZAGOTTO V

EDIMAR MOREIRA ANDRADE V
EDISON V F ASSARELL A ■mf] .n,

.... J l '• ) =1^

FÁBIO MENDES GLÓRIA .  '*•-% í
■| \ iW, .A

1
JATHIR GOMES MOREIRA \ , ^ IA. -íw,

/T V-%

JOÃO PINTO DA Sni/A FD^IJO. „ J  ..A -T \ J

JO^ CARLOS JfcAfe®
JOSÉ CARLOS V,

\  í

JOSÉ RENATO T'1

JUAREZ TAVAI^li,^®^ ' -7^ ̂ oCj k  ■>' i

LUIZ.CARLOSF®^y'
LUIZ ROBERTO DA SÍLYA, >r K;è-íU

v;M '• !'à

Sebastião ar x cOrrêX;
THEO DE SOUZA MOURA X !x'Ç13
TÚLIO JANUÁRIOrARCHANJO > h

l

WALTER GOMES &

í. t K.-k S

OBSERVAÇÃO: 9-

•  PROJETO 4 TO
•  REQUERIMENTON"

DATA^/_l2./_2mÕ
RESULTADO DA VOTAÇÃO:

APROVADO EM
DISCUSSÃO

POR [Siycoí^
SALA SESSQESO^/ }J/

PRESIDENTE

/  /

/

PRESIDENTE

PEDIDO DE VISTA
POR • _ ■

rSALA SESSÕES / /r

PRESIDENTE

RETIRADO DE PAUTA A
REQUERIMENTO DO

SALA SESSÕES /  /

PRESIDENTE
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